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Data da 
Apresentação: 

23/04/2013 

 

Ementa: Acrescenta artigo à consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
tornando obrigatória a instauração de inquérito para apuração de 
falta grave de empregada estável nos termos do art. 10 Inciso II, 
alínea a do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3024/2008. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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